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INDICAÇÃO Nº 21/2026 

de autoria do Vereador Daniel Ferratto 

   

Assunto: Solicita ao Prefeito Municipal a instalação de cobertura metálica e gradil de 

proteção em área externa de creche municipal. 

 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos 

do artigo 217 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que determine ao setor 

competente a implantação de cobertura metálica no acesso lateral/área externa da 

creche municipal, bem como a instalação de gradil metálico de baixa altura no entorno 

das áreas gramadas. 

 

Imagem: 

 

 
 

Cobertura sugerida: 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por finalidade promover melhorias na 

infraestrutura da creche municipal, garantindo mais segurança, conforto e qualidade no 

atendimento às crianças. 

 

A implantação de cobertura metálica, nos moldes já existentes em 

parte da unidade, possibilitará a proteção contra sol e chuva, permitindo a utilização 

contínua do espaço para circulação e atividades. 

 

Paralelamente, a instalação de gradil metálico de baixa altura se 

faz necessária para delimitar as áreas de circulação e impedir que crianças pequenas 

acessem a área gramada, considerando o risco de escorregões, quedas e acidentes, 

sobretudo em razão de eventuais desníveis do terreno. 

 

As medidas propostas são simples, de custo relativamente baixo 

e trarão grande impacto positivo na segurança, organização e funcionalidade do ambiente 

escolar. 

 

Diante do exposto, solicitamos a atenção do Executivo para o 

atendimento desta importante demanda da comunidade. 

 

Sala das Sessões, 02 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

DANIEL FERRATTO 

Vereador - PP 
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